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TERMO DE REFERÊNCIA Nº02/2025 
TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO SIMPLIFICADA 

 

Escola Professor Flodoardo Cabral através do Comitê Executivo Professor 

Flodoardo Cabral torna público para o conhecimento dos interessados que 

realizará a Contratação Simplificada – Dispensa de Licitação nº 02/2025, pelo 

regime e critério de menor preço por Item. A presente contratação simplificada 

será regida pelas condições estabelecidas pela Instrução Normativa nº 01 de 05 

de fevereiro de 2025 .(D.O.E 13.961), condições e especificações a seguir 

estabelecidas. Essa contratação simplificada foi regularmente autorizada pelo 

Comitê Executivo Professor Flodoardo Cabral. 

1. Descrição do objeto 

Será objeto da presente Contratação Simplificada - Dispensa de Licitação a 

aquisição de material de consumo  ( material  de expediente, processamento 

de dados, educativo esportivo, copa e cozinha, elétrico eletrônico, limpeza 

e higienização e manutenção de bens imóveis )e itens de capital/permanente 

(Equipamento  diversos,  ) para fortalecer  as atividades e o funcionamento da 

escola Professor Flodoardo Cabral, localizada à Av. 28 de setembro, nº 834 – 

Bairro Escola Técnica, neste município de Cruzeiro do Sul/AC. 

O Valor Estimado da Contratação Direta é de: R$ 18.269,00 (Dezoito mil 

duzentos e sessenta e nove reais) para custeio e 29.900,00(Vinte e nove mil e 

novecentos reais) para capital, totalizando 48.169,00 (Quarenta e oito mil 

cento e sessenta e nove reais) 

2. Especificações Técnicas dos itens 

Item Descrições e especificações técnicas Unidade Quantidade 

1 Papel A4, resma com 500 fls. 1x10 Caixa 9 

2 Refil de tinta bulk ink para impressora 
Epson, com 100 ml, nas cores amarela, 
preto,ciano e magenta 

Unidade 20 

3 Recarga de toner para impressora DCP L 
25Dw 

Unidade 5 

4 Toner para impressora Laser  DCP L 25 
Dw  (original ) 

Unidade 1 

5 Toner para impressora Laser  DCP 1617 
(original ) 

Unidade 1 

6 Recarga de toner para impressora Laser  
DCP 1617 

Unidade 6 

7 Limpador instantâneo para quadro 
branco com 6 unidade 60ml 

Unidade 2 

8 Papel para certificado (Branco) com 50 
folhas 210mm x 297mm 

Pacote 10 

9 Caneta esferográfica 1.0mm cristal na cor 
preta,azul e vermelha cx 50 

Caixa 1 

10 Pincel Quadro Branco Recarreg., preto e 
azul 

Unidade 52 

11 Reabastecedor de pincel para quadro 
branco ( preto e azul) 500ml 

Unidade 10 

12 Apagador para quadro branco, em 
plástico com caixinha 

Unidade 50 

13 Estilete Profissional 18mm com ponta de 
metal 

Unidade 2 
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14 Lâminas Para Estilete 18mm com 10 
unidades 

Pacote 3 

15 Bolas de Futsal em couro 62 a 64 cm de 
circunferência peso 400 g, composição 
emborrachada, poliester, polietileno, PU, 
sem costuras 

Unidade 5 

16 Bacia plástica reforçada - 40 litros altura: 
23 cm diâmetro: 48,5 cm cor: sortida 

Unidade 2 

17 Faca Profissional Cozinha Carne 8 
Açougue  Inox  Cabo Branco 

Unidade 2 

18 Pano de Prato100% algodão Tamanho: 
69 CM X 41 CM 

Unidade 12 

19 Botijão Térmico Aço Inox 9,5 Litros Unidade 1 

20 Escorredor De Macarrão Industrial N°50 
21 Litros 

Unidade 1 

21 Caldeirão De Alumínio 50 Lts Espessura 
3mm 

Unidade 1 

22 Caldeirão De Alumínio 20 Lts Espessura 
3mm 

Unidade 1 

23 Caixa C/ Tampa, material plástico 25 
Litros Branca Altura: 19 cm, 
Comprimento: 54 cm, Largura: 34 cm 

Unidade 2 

24 Jarra grande, aáua, suco, 4L, reforçada, 
com tampa 

Unidade 2 

25 Pasta com grampo trilho, plástico, ofício Unidade 10 

26 Fita dupla-Face de 12 mm x 30 m Unidade 10 

27 Fita Gomada 48mm x 50m Unidade 10 

28 E.V.A. Liso 40X60cm Unidade 25 

29 Barbante Algodão Cru 12mm 50g com 
82m 

Unidade 
5 

30 Cola Isopor 40g, caixa com 12 unidades Caixa 2 

31 Grampeador de Mesa Médio Corpo em 
Metal para 25 Folhas 

Unidade 
2 

32 Extensão Elétrica 3 Tomadas 10 metros 
3 Polos 10A Branco 

Unidade 
2 

33 Extensão Elétrica 3 Tomadas 5 metros 3 
Polos 10A Branco 

Unidade 
4 

34 Fechadura inox externa 40mm tipo de 
trinco interno acabamento cromado, 
fechadura de embutir, para abertura de 
aço com macaneta 

Unidade 

14 

35 Lâmpada fluorescente tubular 18W TF 
18t8 

Unidade 
25 

36 Bola Vôlei Peso: 260-280g 
Circunferência: 65-67cm Gomos: 12 
Laminado: PU SUPER SOFT 
Construção: Ultra Fusion Câmara: 6D 
Sistema de Forro: Termofixo Camada 
Interna: Evacel Processo Extra: Dupla 
Colagem Miolo: Cápsula SIS Câmara: 6D 
Sistema de Forro: Termofixo Camada 

Unidade 

5 
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Interna: Evacel Processo Extra: Dupla 
Colagem Miolo:Cápsula SIS 

37 Rede de vôlei profissional 4 faixas de pvc 
malha 5cm 

Unidade 
1 

38 Rede para trave, futsal Caixote Fio 6 
Nylon, embbalaggem com duas mão 
Câmara: Airbility Sistema de forro: 
Triaxial Camada interna: Evacel Miolo: 
Removível 

Pct 

1 

39 Papel fotográfico A4 180g 50 folhas Pacote 21 

 Papel fotográfico A4 180g 50folhas 
adesivo 

Pacote 11 

40 Ar Condicionado Multi-Split   Inverter 
24.000 BTU  Quente/Frio 220v, 
monofásico, gás R-410 A, serpentina de 
cobre. Classificação Energética: A 

Unidade 

5 

    

    

3. Dotação Orçamentária 

O recurso orçamentário previsto e destinado à cobertura das despesas deste 

objeto da Contratação Direta, ocorrerá por conta da Dotação Orçamentária: 

 Programa de Trabalho: 1236 114502 09400002094 0000 
    Fonte de Recurso: 1.550.0102 (Salário Educação);  
    Natureza de Despesa: 33.50.41.00.00 – Contribuições; 
    Natureza de Despesa: 44.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente; 
    Instrução Normativa nº01 de 05 de fevereiro de 2025 .  

4. Das Propostas de Pesquisas de Preço 

A Proposta de Pesquisa de Preço será apresentada digitada e impressa, em 02 

(duas) vias, linguagem clara, sem emendas, rasuras e entrelinhas, assinada na 

última folha e rubricada nas demais, e nelas deverão, além do orçamento 

(valores), fazer constar: 

4.1 Valor unitário e total por item, obrigatoriamente expressos em Reais (R$). 

4.2 Marca e/ou Fabricante sob pena de desclassificação do item que não 

apresentar. 

4.3 Carimbo e assinatura da empresa. 

5. Apresentação, análises e julgamento das propostas de pesquisas de 

Preços: 

As propostas deverão ser apresentadas até o dia da análise. 
As propostas apresentadas serão analisadas e julgadas na Escola Professor 

Flodoardo Cabral, no dia: 16/05/2025 às 08:00 horas. 

A classificação da proposta que atender os requisitos exigidos no Termo de 

Referência, será feita na forma de menor preço por item. No caso de empate 

verificar a IN 01/2025, artigo 15. Parágrafo 1ª, Incisos 1 e 2. 

6. Local e Prazo para entrega dos produtos e forma de pagamento 

O material deverá ser entregue no Almoxarifado da Escola Professor Flodoardo  

Cabral no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis após o recebimento das ordens 

de compras, pelos contratantes e será recebido juntamente com as Notas Fiscais 

que serão conferidas pelo(a) servidor(a) responsável para esse fim, conforme 

Estatuto do Comitê Executivo, objetivando a comprovação de correspondência 

da especificação do produto às propostas de pesquisas de preços apresentadas 

e a Ordem de Compra.  
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Depois de conferida a entrega do material e da Nota Fiscal, o pagamento poderá 

ser efetuado por meio de cheque nominal, transferências e cartão de pagamento 

a empresa vencedora. 

7. Da documentação das empresas vencedoras: 

As empresas vencedoras deverão apresentar as seguintes documentação: 

7.1 Prova da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -  CNPJ;  

7.2 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRS do FGTS);  

7.3 Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

7.4 Certidão negativa ou positiva com efeito negativo de tributos estaduais 

emitida pela Secretaria Estadual de Fazenda;  

7.5 Certidão negativa ou positiva com efeito negativo da Dívida Ativa do Estado, 

emitida pela Procuradoria da Fazenda Estadual (PGE); 

7.6 Certidão negativa ou positiva com efeito negativo de tributos municipais 

emitida pela Secretaria de Finanças; 

7.7 Alvará de funcionamento da empresa com validade para a data do processo 

de contratação direta. 

 

Cruzeiro do Sul Acre, 12 de maio de 2025. 

Jaqueline Batista da Cruz 
_________________________ 
Assinatura do presidente  do CoEx 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


